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Página 1 - Identificação da Entidade 

• Informações gerais sobre a entidade, dados institucionais, características principais e área de atuação. 

• No final do preenchimento desta página a entidade irá salvar a sua senha. 
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Página 2 - Dirigentes 

 

• Informar TODOS os dirigentes que constam na Ata de Eleição. Apenas a diretoria executiva. Não é necessário informar 

Conselheiros e Suplentes. 
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Página 3 - Capacidade de Atuação - Imóveis e Recursos Humanos 

 

• O endereço incluído na página 1 é transportado automaticamente para a página 3. 

• Se a entidade tiver outros endereços, incluir nesta página. 

• Atenção - não será feita vistoria em entidade que não disponibilize dias úteis e horários comerciais para atendimento. A 

entidade deverá informar dias úteis e horário de atendimento dentro do horário comercial. Não serão feitas vistorias 

em entidades que somente possam atender os vistoriadores “à noite ou aos finais de semana”. 

• Informar os recursos humanos da entidade. 
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Página 4 - Documentos 

 

• Nesta página são informados os documentos obrigatórios nesse momento. 

• Para entidades FILIAIS que estejam fazendo o autocadastramento, é OBRIGATÓRIO fazer o upload da Ata de Criação da 

Filial (na parte de baixo da tela - upload). 

• Na parte de baixo da tela fazer o upload de outros documentos que possam ser relevantes para a análise e aprovação 

da entidade. 

• Os arquivos eletrônicos devem ser convertidos em formato acrobat (.pdf) e em baixa resolução. 
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Página 5 - Público Alvo 

 

• Devem ser incluídos todos os “públicos” atendidos pela entidade. 

• Para quantificar o público alvo, explique, por exemplo: “Atendimento de 50 adolescentes por mês” - “Assistência a 20 

família por semana” - “Acolhimento e abrigo para 120 moradores de rua por ano”... 
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Página 6 - Histórico de Atividades 

 

• Incluir nesta página apenas as informações referentes às atividades desenvolvidas com órgãos do Governo do Estado 

de São Paulo. 

• NÃO incluir atividades desenvolvidas com PREFEITURAS e nem com o GOVERNO FEDERAL ou GOVERNOS DE OUTROS 

ESTADOS. 
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Página 7 - Enviar Dados 

• Esta página é para ENVIAR o AUTOCADASTRAMENTO para análise.

• Preencher com os dados da pessoa da entidade que preencheu o autocadastramento.

• Esta tela (página 7) apenas aparece na PRIMEIRA VEZ que a entidade está enviando o AUTOCADASTRAMENTO. Depois,

nunca mais aparecerá, nem mesmo quando a entidade for fazer qualquer correção, ajuste ou atualização.

• Após enviar o cadastro não é mais possível a edição dos dados.

Para saber O QUE ACONTECE após O ENVIO DO AUTOCADASTRAMENTO 

LEIA a página 39 do MANUAL DA ENTIDADE 

Equipe de Gestão do CEE 
cadastrodeentidades@sp.gov.br  
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